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r. »as coN_nrçÕES cERAIS DA cor.mnl,mçÁo
1.1. LocAÇAo DE Eetirp4lç1s1,{Ts MEDrco-HosprrArÁR (coNCENTRADoR DE oxcÊNro)
CoM MANUTENÇÃo PREVENTIVA E CoRRETTA PARA ATENDER As NECESSIDADES DA
SECRETARTA or seú»r No urr-rxrcÍpro or cnerr,ús coNFoRr\,ÍE esrccnrcaçóes Eu
ANEXO., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

.{NExo r - TERMo nr nrrrnÊxcra
PROCESSO ADMINISTRAIWO NO (XXXX),il2á)5TE/OOOI-82

DESCRIÇÁo Q'I'D U\DI't F.u

LOCAÇÁ O DE EQUIPÁMENTO
uÉ»rCo-ttosprraren
(CONCENTRADOR DEoxtGEMo) coM
MANLTENÇÀO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE
No MI,'NCÍPIo oe cnareús
CONFORME ESPECIFICAÇOES
EM ANEXO

300 UNIDADE R$ 483,33 R$ 1,t4.999,00

CoNCENTRÂDoR DE oxtcÊNto DoTADo DE: FLUXo VAX]AVELDEOA5I"/MIN (5 LITROS POR MTNUTO)
FrLTRos PARA REMoÇÃo DE poEIRÁ, BActÉruAs E ourR s pARÍctJI_As, sISTEMA DE ÁI-ARME PARA
INDTCAÇÃo DE DEFEIToS s nvrenconnÊNclAs, coMo QIJEDA DE pREssÁo, PALHA ELÉTRICA E
coNCENTRAÇÃo os oxcÊNto FoRA Dos pARÂMETRos NoRMAts DE opERÂÇoEs, MóVEL euANDo
M0NTAD0 soBRE RoDízros, AUMENTAÇÃo ELÉ"rRrcA DE 22ovi60Hz, cou os srcúrrrs AcEssóRros: 01
(uM) copo uMrDrFrcADoR,01 (uMA) CÂNULA NASAL coM ElryM4g,p ]]m-(p] rsf.MEIROS

1.2. DA UNTDADE DE MEDIDA E FoRMA DE eUANTIFIcaç(o »o onrnro
7.2.7. Paru fins de elaboração da proposta, execuçáo contratual, mediçáo e pagamento, a unidade de
fomecimento indicada na planilha orçamentária como 'UNIDADE' corresponde à disponibilizagão,
locação e manutençáo de 01 (um) concentrador de oxigênio durante o peíodo de 01 (um) mês.
1.2.2. Dessa forma, o quantitativo estimado de 300 (nezentas) unidades representa o total de
equipamento/mês previsto para a vigência contr'àtual, considerando a quantidade de equipamentos
efetivamente disponibilizados e o respectivo período de utilizaçáo.
1.2.3. Para efeilos de medição, cada equipamento disponibilizado e mantido em pleno funcionamento
durante o período de um mês corresponderá a 01 (uma) uniüde.
1.3. Os serviços objeto desta contrataçáo são caractedzados como comuÍs, @nforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da mntratasáo é de 12 meses, na forma do aÍigo 105 da IJit" L4.733, de 2fr21,.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seáo aplicadas em rela$o à vigência da
contratâção.

2. DAFTJNDAMENTAçÁO E DA DESCRIÇÁO DAI{ECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2. 1 . A contÍatação pretendida justifica-se pela necessidade conúnua de atendimento aos usuáÍios do Sistema
Unico de Saúde - SUS que necessitam de suporte terâpêutico por meio de oxigenoterapia domiciliar e/ou
hospitalar, gamntindo assistência adequada, segura e inintemrpta aos pacientes ammpanhados pela
SecÍetaÍia de Saúde do Município de Crateús.
O objeto referente à locação de equipamento médico-hospitalar do tipo concentrador de oxigênio, com
manutenção preventiva e corretiva, mostra-se indispensável diante do aumento sigÊificativo da demanda
de pacientes mm doenças respiratórias crônicas, sequelas pulmonares, enfermidades cardiovasculares e

demais condições clínicas que exigem o uso mntínuo do eqüpamento para manutensáo da qualidade de
vida e preservação da saúde dos usuários.
Ressalta-se que a empresa atuaknente responsável pela presta@o dos serviços formalizou solicitâÉo de
recolhimento dos concentradores de oxigênio disponibilizados ao Município, alegando ausência de

,F

Rua 6aleria Gentil Córdoso.20 - Centro, ú3,700-000

I
I

1

V.IINIT V. TOTÂLJ



G CRATET'S

lnteresse em permanece r executando os serviços contratados. Tal situaçáo ocasiona risco iminente
descontinuidade da assi stência aos pâcientes que dependem diÍetâmente dos equipamentos, podendo
comprometer tratâmentos médicos, agrâvar quadros clínicos e gerar preju2os irreparáveis à saúde pública.
ImpoÍtante destacar ainda que o Município de Crateús vem apresentando crescimento signiÍicâtivo,
especialmente no número de usuárit.rs que necessitam de acompaúamento e utilizaçáo de concentradores
de oxigênio, seja em atendimento domiciliar, seja nas unidades vinculadas à redo municipal de saúde. Em
razão desse aumento da demanda, os equipamentos atualmente pertencentes ao patrimônio municipal
mostram-se insuficientes para suprir as necessidades existentes, tornando impÍescindível a ampliaçáo da
disponibilidade dos aparelhos.

t lg:rçr" dos equipamentos âpresenr,a-se como medida mais eficiente e vantajosa para a Adminishaçáo
Pública, uma vez que possibilita a disponibilizaçáo imediaia dos concentradoÍei, 

"lé- 
d" ..*grr.

manutenção preventiva e corretiva contínua, garantindo pleno funcionamento, suporte téãnico
especializado e substituição dos aparelhos quando necessfuio, reduzindo riscos de intemrpçáà dos serviços
e assegurando maior seguÍança aos pacienles.
Des11 f9rm3, a realização do competente processo licitâtório visa assegurar a continuidade, eÍiciência e
quaiidade dos serviços de saúde ofertados pela Secretaria Municipal ãe Saúde, atendendo ao intercsse
público, aos princípios da continuidade do serviço público e da dignidade da pessoa human4 garantindo
assistência adequada aos usuários que dependem do uso contínuà de oxigenoterapia no Mu-nicípio de
Crateús.

3. DADESCRTçÁO DASOLUçÁO COMO UMTODO CONSIDERADOO CrCL0 DE VTDADO
oBJETO E DA ESPECIFTCAÇÁO DO PRODIJTO
3.1. A descri$o da solu@o como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQTIISITOS DA CONTRATAÇÁO
4.1. A descriçâo dos requisitos da contmtraçáo enmnüa-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contÍatual.

5. DO MODELO DE E)GCUÇÁO COI{TRATUAL
5.1. O pÍazo de execuçáo dos serviços será de 12 meses, contado da emissão da assinatura do conEato.
5.2. C-aso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o conüatado deverá comunicar as
razóes respectivas com pelo menos 30 crinta) dias de antecedência para que o pleito de prorrogaçáo de
prazo seja analisado pela contratante, Íessalvadas situações de caso fortuitoi força maior.

6. DO MODELO DE GTSTÁO DO CONTRATO
6.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas part€s, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Iri nô 74.1'33, de 2027, e cada parte responderá pelas mnsequências de sua inexecu$o total ou
parcial (caput do art. 115 dâ I-ei no 14.733, de 2O27).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisa$o ou suspensáo do conhâto, o cronograma de execução
será prorrogado automaticâmente pelo tempo corÍespondente, anotâdas lais circuÃtâncias mealúte
simples apostila (§5"do aí. 115 da Iri no 14.133, de 2021).
6.3' As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem elãtrônica para esse fim.
6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representanre do conúatado parúdo6o de proüdências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. fuós a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o óÍgão ou entidade convocâná o
representante do contatado para reuniáo inicial para apÍesentaso do plano de fiscaliza$o, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

-fiscaliza6o, 
das estraiégias para
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execução do objeto, do plano complementff de execução do contratado, quando houver, do
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execugo do contÍato deverá ser acompanhada e fiscarizada pelo(s) fiscal(is) do conhato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. 117 da[*i no 14.733, de ZA2LI.
6.7. o fiscal técnico do contÍato acompanhará a execuÉo do contÍato, para que sejam qrmpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores ràsultados para a Adàinistração.
6.7.1' O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerênciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do conüato, com a descriçáo do qúe for necessário para a regúarizaçâo das fal6s
ou dos defeitos observados;
6.7'2. Identificada qualquer inexaúdão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contsato emitirá notificaçôes
para a coreçáo da execução do contrato, determinando pÍazo para a correçáo;
6.7.3. o Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, ". tempà hábil, a stuaçáo que demandar
decisão ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para q;e adote as medidas ,"""oárir" .
saneadoras, se for o caso.
67.4. No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas, o thcal
técnico do contÍato comunicaú o falo imediatâmente ao gestor do contrato (inciso V do a;. 22 do DecÍeto
no 1,1,.'246, de 2022).
6.7.5' O fiscal técnico do contÍato comunicaÍ ao gestor do conmto, em tempo hábil, o término do contÍato
sob sua responsâbilidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogaçáo conhtual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condi$es de habilitação da contÍatada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza@o de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos compÍobatórios peÍinentes, câso necesMÍio.
6.8.1. Caso oco[am descumprimento das obdgações contratuais, o fiscal artministrativo do conúato atuariá
teúpesfivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pâm que tome as pÍovidências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. o gestor do contÍato coordenará a afliraliza$ro do processo de acompaúamento e fiscalizaçâo do
contalo contendo todos os registÍos formais da execu$o no histórico de geÍenciamento do conhato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterasóes e das prorroga@es contÍatuais,
elaborando relatório com vistas à verificaeo da necessidade de aáequa@es ão *i'tráto para fins de
atendimento da finalidade da administraçáo.
6..9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratad4 paÍa
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotrará os problemas que obstem o fluxo normal da lrsrid"§"o
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os Íegistros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas as
ocorências relacionadas à execuçáo do conÍrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contmto emitirá documento comprobatório da avaliaçáo re6lizqde pslos fiscais técnico,
âdministrâtivo e setorial quanto ao cumprimenro de obrigações assumidas pelo contraàdo, com men$o ao
seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores objeüvamente definidos e aferidós, e a
eventuâis penalidades aplicadas, devendo constar do câdastÍo de atesto de cumprimento de obrigaçóes.
6.9.4' O gestoÍ do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administritivo de
responsabilizaçáo para fins de aptica$o de san$es, a ser conduzido pela comissão de que tÍatâ o aÍt. 15g
da I*i no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo seúor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. o fiscal adminiskâtivo do mntrato comunicará ao gestoÍ do contÍato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, mm vistas à tempestiva renovação ou pÍorogasáo contratual.
6.11. O gestor do contato deverá elaborará relatório final com informaçóes sobre a consecuçáo dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas paÍa o aprimoramento
das atividades da Administração.

7. DOS CRrTÉRrOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENm
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7.1. Os serviços serâo recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entregâ, juntamente
nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) Íesponsávet pelo acompanhâmenio e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifica$o de sua conformidade com as especificaSes
constântes neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacoÍdo com as especificâções
constantes neste Termo de Referência e na propost4 devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a
contar da notificaçáo do contratado, às suas custas, sem pÍejuízo da aplica$o das penalidades.
7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contaÍ do recebimento da nola Íiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administra$o, após a verificaçáo da qualidade e quanüdade
do malerial e consequente aceita$o mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exc€pcionalmente prorÍogado, de forma justiÍicada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais-
7.5. No caso de controvérsia sobre a execuÉo do objelo, quânto à dimensão, q"alidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do a . 743 da Í*i n'14.133, de Z)21, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela inconhoversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e
pagamento.
7.6. O pÍazo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneaÍrento
da nota fiscal ou instrumento de mbrança equivalente, verificadas pela Administração dumnte a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7- 0 recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela soüdez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuçáo do contato.
7.8. Recebida a rota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, @rrerá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desla seção, prorrogiálreis poÍ igual período.
7.8.1. O prazo de que trata o item anterioÍ será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorÍogaçáo, no câso de contratações decorrentes de despesas cujos valoÍes não ultÍapassem o limite de que
trâta o inciso II do aí. 75 da I*i no 14.133, de 2fr27.
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente devená verificar se a nota frscal ou
insúumento de mbrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do mntrâto e do órgão contÍalante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e

Q eventual destaque do valor de retençóes tributrárias cabíveis.
7.10. Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrumento de cobrânça eqüvalente, ou circunstânciâ
que impeça a liquidação da despesa, esta ficaÍá sobrestada até que o contatado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao

conlratante ;
7.11. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deveú seÍ obrigatoriamente acompanlndo da
comprovação da regularidade fiscal, constatâda por meio de consulta junto âo câdâsfo de fomecedoÍes ou
no ÍegistÍo cadastral unificado disponível no PoÍtal Nacional de Contrata@es Publicas (PNCP) oq na
impossibilidade de acesso ao referido SistemE mediânte consultâ aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da I-ei no 14,133,de T2l.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no regisúo cadastÍal
unificado disponível no Portal Nacional de Contrata@es Fíblicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiEões de habilitação exigidâs no edital;
b) identificar possível raáo que impeça a participagáo em licitação, no âmbito do órgáo ou

entidade, que implique proibiçáo de conúataÍ com o PodeÍ hiblico, bem como oconênciâs impeditivas
indiretâs.
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7.13. Constatândo-se, junto o cadasko de fornecedores ou no registro cadastral unificado
Portal Nacional de Conrrarações Públicas (pNCp), a situação de inegularidade do contratado, seú
providenciada sua notificaÉo, por esqito, para que, no prazo de 5 (cinco) üas úteis, Íegulârize sua situação
ou, no mesmo pràzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critédo do contratante.
7.14. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada impÍocedent€, o contÍatante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contmtado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios
pertinentes e necessfuios para gaÍantir o Íecebimento de seus üéditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deveÍá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, asseguÍada ao contatado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contÍato, caso o contratado não regularize sua situasáo junto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de C-ontrata@es públicas (pNCp).
7.17. Em atendimento ao inciso \rl do art. 92 da tJi Federal n 14.133 de lo de abril de 2021, o pagamenio
seÍá efetuado no prMo de aÍé 10 (dez) dias úteis contados da ÍinalizaÉo da üqüda$o da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo CrntraiaÍlte, os valores deüdos ao contratado seÍão atualizados
monetadamente entÍe o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preçosào Consumi-dor Amplo (IPCA) de conegão monetráriã.
7.19. O pagamento seú realizado por meio de ordem bano,íria, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.20. SeÍá considerada datâ do pagamento o dia em que constâÍ como emitida a ordem bâncária pâra
pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a reteoção kibuíária prevista na legislação apliúvel.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, seráo retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na leqislasão vigente.
7 .22. O contatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Iri Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retençáo tribu!áÍia quanto aos impostos e contribuições abrangidos poÍ aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apÍqsentâÉo de comprova$o, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Íeferida lii
ComplementaÍ.
7.23.4 antecipação de pagamento somente seÍá permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condíçâo indispensável para a obtenção do bem ou pam a prestâÉo do serviço, conforme
determina o § 10 do a . 145 da lei Federal no 14.133127.

8. DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÁO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realiza$o de procedimento de licitaçâo, na modalidâde
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menot Preço
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes Íequisitos:

Habilitaçáo Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas MeÍcantis, a caÍgo dâ Junta
Comercial da respecüva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da C-ondigão de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitaçâo ficaút condicionada à verifica$o da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br/empresas-e-ne gocios/pt-br/empreendedor;
8.5- Sociedade empresfuia, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiticada como empÍesa
individual de responsabilidade limilada - EIRELI: inscrigão do ato constitutivo, estatuto ou contsato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo dâ Junta Comercial da respectivâ sede, acompanhâdâ
de documento comprobatório de seus administradores;
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8.6. Sociedade empresária esúangeira: portaÍia de autoÍização de funcionamento no Brasil,
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaüva onde se localizar a Íilial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instruçáo
Normativa DREIME rP 77, de 18 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regsfo Civil de Pessoâs JuÍídicâs do locât de suâ
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscri$o do ato constitutivo dâ filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empÍesári4 Íespectivamente, no Regisúo Civil das Pessoas
Jurídicas ou nô Regisúo Público de Empresas Mercântis onde oper4 com averbâÉo no Registro onde tem
sede a mâtriz
8.9. Os documentos apresentados deverão estaÍ acompanhados de todas as altera@es ou da consolidaçáo
Íespectiva.
8.10. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representânte legal da licitante.

Ilabilitaçáo Fiscal, Social e Trabalhista
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍesenta@o de certidáo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e pela hocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), refeÍente a todos os créditos tÍibuíários federais e à Díüda Ativa da União (DALD por
elas administmdos, inclusive aqueles relâtivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
1'.757, de 02 de outubÍo de 2014, do SecreLário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentasáo
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temos do Título VII-A da Consolidaçao das
I-eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -L*i no 5.452, de l" de maio de 1943;
8.15. Prova de inscrição no câdastro de contÍibuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fomecedor
pertinente âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estrdual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorÍe.
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Qualifr caçáo F,conômico-Financeira
8.i7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor dâ sede do licitânte (inc'so tr do aÍt. 69 da
l-ei no 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.18. Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonsúa@es contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.18.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liqüdez corÍente (c), e solvência Geral (sc) superiores a 1
(um, obtidos pela aplicaçáo das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Inngo Prazo) + (Passivo Circulante +
Passivo Não CirQlante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circ{lante +passivo náo CiÍculante); e
III - Liquidez Corente (LC) = (Ativo Circulante) + (passivo Circulante).;

8.18.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deveÍão âtendeÍ a todas as exigências da
habilitago e poderão substituir os demonstrativos cnntábeis pelo balanço de abertura.
8.18.3. Os documentos referidos acima limitâr-se-ão ao rítimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) a nos (2O24 e 2O2S);
8.18.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base Ílo limite deÍinido pela Rec€ita
Federal do Brasil parâ tmnsmissão da EsüituraÉo Conlábil Digital - ECD ao Sped.
8.19. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (t G), solvência Geral (sG) e Liquidez conente (LQ, seú exigido para fins de habilitaçáo capital



C cnfritirs

mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5Vo (cna por cento) do valor total qstimado da co

It

referente ao item por ele propostos
g.20. As empresas criadas no 

"*eràí"io 
finan""iro da licita§áo deveÍáo atendeÍ a todas as exigências da

ú"ririàà" e poderáo substituir o, à"Illo*t*tiuo. contábeis pelo balanço de abertuÍa. (Iri tr 14.133, de

2021, art. 65, §1').
ã:1.'O U"f*ço patrimonial, demomtraçáo de resultado- de exercício e demâis demonstraçõqs contábeis

limitar-se-áo ao último exercício no câsoàe a pessoa jurídica ter sido constitúda há menos de 2 (dois) ânos

(§ 6' do aÍ. 69 da l-ei no 14.733, de?l2l).
g.22. O atendimento dos índices ecooômícos previstos neste item deverá seÍ atestado mediante declaraçáo

ussinuda pot profi"sional habilitado da área mntábil, apresentada pelo licitante'

ã.2s. ó. Miá" e.preendedores Individuais - MElS,-deveráo apresentar o DANSIMEI dos dois últimos

exercícios sociais.

QualificaÉo Técnica

8.24. C.omprovaçáo de aptidáo puru o fÀ""it"nio de bers similares de complexidade tecnoló-gica e

ô;;Ã*i ;qrtã"nt. ô, ,up"iioi com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

aàstados, por pessoas jurídicas de direito públim ou privado'
g.25. Os atestados de capacidaoe iãni"r'poaoao ór apresentados em nome da matriz ou da fiIial do

fomecedor.
à.iã. o ii"i"*. poderá disponibilizar, FACULTATryAMENTE, todas as informaçóes necessárias à

"olnprãr^fao 
au r"gitimidaoe dos atestaáos, apresentando,cópiâ do contrato que deu supoÍte à contÍataÉo'

notâ(s) fiscal (ais), dentÍe ouno. do"u-.oros que podeáo ser solicitados pelo pregoeiro mediante

diligência.

9. DA ADEQUAçÁO ORçAMENTÁRIA
9.1. As despesâs de.ooant"a Ou pr-aa"nt" ãntrata6o coneráo à conta de recursos especíÍicos corsignados

," órç"..'rt", *t9 oot"çaoiçoàti oóã z:lo.nzstto2fi7 - Manuten6o dâs ativtad91§!$atgiat e

rlo.piiuru. o" rt4Oàiá . afL co-fr"*io,ae - MAC, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903912 - Outros

Serviçrs de Terceiros - Pessoa Jurídica; . ---^.,-,.ã^ ,r, r -

g.2. A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ inücada após aprovaÉo da Lei

Orçr-"ntarià ,".pectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes' mediante apostilamento'

10. DA PARTICIPAÇÁO DE EMPRESAS REI]NIDAS SOB A I1ORMADE CONSóRCIO

10.1. Tendo em vista que, e pr..toguti,u do Poder PÍblico,- nâ condi$o de contratanle' 
-a 13tf Oa

paÍticipação, ou neo, de empresas- cãnstituídas sob a forma de consórcio' com as dwidas justificativas'

'"onioà" ..'a"pr.ende da literaliãade do texto da Iri Fed e,ol.p 14.133t7121, art. 18, inciso D(e, ainda, o

entendimento do Aórdáo TCU ndloTzot0, que atribui à AdministÍação a prenogativa. de adnissão-de

"ãn.ài"lo. ". 
fi"ltuçóes por ela promovidas, fica vedada a participago de empresas reu idas sob-a roÍma

de consórcio, sendo que, ,r".," *.o o objeio a ser licitado-náo invotve qrestóes de alta complexidade

técnicâ, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto' através da união de esforços'

CRATEU , 16 de juúo de 2026.

M SAMPAIo
o
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